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Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA

PORTARIA Nº 01/2026 – SEMED
PORTARIA Nº 01/2026 – SEMED

Institui a Comissão Julgadora do Prêmio “Melhor Proficiência de Senador La Rocque” e dá outras
providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENADOR LA ROCQUE – SEMED, no uso de
suas atribuições legais, e Edital 01/2025.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a avaliação e seleção dos candidatos ao Prêmio
“Melhor Proficiência de Senador La Rocque”;

CONSIDERANDO o disposto no Edital que rege o referido Prêmio;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Julgadora responsável pela eleição e avaliação dos candidatos ao Prêmio
“Melhor Proficiência de Senador La Rocque”.

Art. 2º A Comissão Julgadora será definida pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, sendo
composta por profissionais de notório saber na área da educação e avaliação educacional, com
comprovada experiência e sem qualquer conflito de interesses que possa comprometer a imparcialidade
do processo avaliativo.

Art. 3º Os membros da Comissão Julgadora deverão atuar com ética, transparência, imparcialidade e
responsabilidade, observando os princípios da administração pública.

§1º Fica constituída a Comissão Julgadora responsável pelo processo de eleição, avaliação e classificação
dos candidatos à premiação de MELHOR PROFICIÊNCIA, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de
Senador La Rocque.

§ 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I – Francinaldo da Conceição;

II – Marcia Oliveira de Castro Moura.

§3º com o escopo de:

I – Elaborar e/ou validar os critérios de avaliação, observando os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência;

II – Analisar os resultados de proficiência conforme os indicadores estabelecidos;

III – Proceder à eleição/classificação dos candidatos aptos à premiação;

IV – Lavrar ata circunstanciada com o resultado final;
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V – Encaminhar o resultado à Secretaria Municipal de Educação para homologação

Art. 4º Compete à Comissão Julgadora:

I – Analisar, validar e homologar os dados de proficiência do SEAMA recebidos da SEDUC-MA e da
SEMED;

II – Aplicar rigorosamente os critérios de avaliação estabelecidos no Edital e em seus anexos;

III – Identificar os estudantes, professores e escolas com melhor desempenho em cada categoria;

IV – Observar e aplicar os critérios de desempate, conforme previsto no Edital;

V – Selecionar os finalistas e designar os vencedores em cada categoria, em ato devidamente
fundamentado;

VI – Elaborar a lista final dos premiados para posterior publicação oficial e homologação pela SEMED;

VII – Assegurar a observância da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, garantindo o
tratamento adequado das informações dos participantes.

Art. 5º A Comissão deverá garantir o devido consentimento dos participantes quanto ao uso e divulgação
de dados pessoais, respeitando as normas legais vigentes.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, em
consonância com o Edital do Prêmio.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senador La Rocque – MA, 09 de fevereiro de 2026.

Francisquinha Menes da Silva Miranda

Secretária Municipal de Educação

SEMED – Senador La Rocque

Portaria 03/2025
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador
Código identificador: y1t8q33jt20260212120227

COMUNICADO

PREMIAÇÃO PROEP 2026

PREMIAÇÃO PROEP 2026

A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Comissão Julgadora, torna público o resultado
atinente à avaliação externa do SEAMA (Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão) de 2024, em
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obediência ao que rege o EDITAL Nº 01/2025 – SEMED EDITAL DE ELEIÇÃO E AVALIAÇÃO
PARA O PRÊMIO DE MELHOR PROFICIÊNCIA DE SENADOR LA ROCQUE (PROGRAMA
EDUCAÇÃO PREMIADA – PROEP), que disciplina tal processo avaliativo. A finalidade precípua deste
Prêmio, é reconhecer e valorizar o mérito e a excelência educacional, estimulando a melhoria contínua
dos processos de ensino aprendizagem, o engajamento da comunidade escolar e o alcance das metas
educacionais municipais, em consonância com as diretrizes da Secretaria de Estado da Educação do
Maranhão (SEDUC-MA) e do Ministério da Educação (MEC).  

CLASSIFICADOS SEAMA SOMATIVA 2024

Categoria 1 - Professor de sala com melhor proficiência em Língua Portuguesa 9º ano
CLASSIFICAÇÃO PROFESSOR PROFICIÊNCIA

1º Maria de Fatima de Sousa Silva -
UMI Presidente Costa e Silva  

240 

2º Jarlene Ribeiro Lúcio - UE Deures
de Deus Moreno  

222 

3º Emerson Pereira de Souza - UE
Professor Pedro Neiva de Santana  

220 

Obs.:  A UE Professor Pedro Neiva de Santana e UE Bom Jesus alcançaram 220 na proficiência,
empatando no resultado da Avaliação Somativa do SEAMA 2024. Obedecendo critérios de desempate da
CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE do edital Nº 01/2025, especificamente o
critério II para professores, que disciplina o processo, ficando assim em terceiro a UE P N de Santana.

Categoria 2 - Professor de sala com melhor proficiência em Matemática de 9º ano
CLASSIFICAÇÃO PROFESSOR PROFICIÊNCIA

1º Erisvaldo Pires de Sousa - UMI
Presidente Costa e Silva  

235 

2º Zildene Mota Araújo - UE
Professor Pedro Neiva de Santana  

227 

3º Moisés Gomes Morais - UE Bom
Jesus  

215 

Categoria 3 - Professor titular de sala com melhor média de proficiência do 5º ano
CLASSIFICAÇÃO PROFESSOR PROFICIÊNCIA

1º Wellen Ferreira da Silva - UE Rui
Barbosa  

197 

2º Francineide Bezerra dos Santos -
UE Alice Nunes  

187,5 

3º Irismar Costa de Araújo - EM
Professora Cecília Silva Sousa  

186 

Categoria 4 – Professor titular de sala com melhor média de proficiência do 2º ano
CLASSIFICAÇÃO PROFESSOR PROFICIÊNCIA

1º Gardênia Maria Carvalho Silva -
UE Rui Barbosa  

770,5 
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2º Rita de Cássia Duarte
Vasconcelos- EM Popular Batista  

754,5 

3º Francineide Bezerra dos Santos -
UE Alice Nunes  

752 

Categoria 5 – Estudante com melhor média de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática 9º
ano

CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE PROFICIÊNCIA
1º Danyelly Guimaraes Ferreira –

UMI Presidente Costa e Silva 9º A
341,5 

2º Arnaldo Andrade Carvalho Júnior
– UMI Presidente Costa e Silva 9º
A  

334,5 

3º Rhyan David dos Santos Rego –
UE Professor Pedro Neiva de
Santana 9ºB  

316,5 

Categoria 6 – Estudante com melhor média de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática do
5º ano

CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE PROFICIÊNCIA
1º Witalo Pereira de Oliveira - UMI

Presidente Costa e Silva  
290,5 

2º Felipe Alves Silva - UE Rui
Barbosa  

283 

3º Pamella Vitoria da Costa Soares -
UE Professor Pedro Neiva de
Santana  

278 

Categoria 7 – Estudante com melhor média de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática do
2º ano

CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE PROFICIÊNCIA
1º Luiz Gustavo Veloso de Sousa -

UE Rui Barbosa  
770,5 

2º Veronica Oliveira dos Santos - UE
Rui Barbosa  

754,5 

3º Eloysa Cristina Santana da Silva -
UE Rui Barbosa  

752 

Categoria 8 – Escola com melhor média de proficiência da sala em Língua Portuguesa e
Matemática do 9º ano

CLASSIFICAÇÃO ESCOLA PROFICIÊNCIA
1º UMI Presidente Costa e Silva  237,5 
2º UE Professor Pedro Neiva de

Santana  
223,5 

3º UE Bom Jesus  217,5 
Categoria 9 – Escola com melhor média de proficiência da sala em Língua Portuguesa e
Matemática do 5º ano

CLASSIFICAÇÃO ESCOLA PROFICIÊNCIA
1º UE Rui Barbosa  197 
2º UE Alice Nunes  187,5 
3º EM Professora Cecília Silva Sousa 186 
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Matemática do 2º ano
Categoria 10 – Escola com melhor média de proficiência da sala em Língua Portuguesa eCLASSIFICAÇÃO ESCOLA PROFICIÊNCIA

1º UE Rui Barbosa  712 
2º EM Popular Batista  682 
3º UE Alice Nunes  671 

Senador La Rocque 11 de fevereiro de 2026 

Francinaldo da Conceição

Marcia Oliveira de Castro Moura

MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA 

Francisquinha Menes da Silva Miranda

Secretária de educação de Senador La Rocque 

Portaria 03/2025 
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador
Código identificador: dnryhrawima20260212120254

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

CONTRATO: Nº 028/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 028/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.02/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO;
CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ:40.015.814/0001-14; OBJETO Aquisição
de Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 028/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 317.820,41 (trezentos e
dezessete Mil Oitocentos e Vinte Reais e
Quarenta e Um Centavos), conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 306 0251

2.122 Manutenção da Merenda Escolar
P/Creches; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque–MA, 29 de
dezembro de 2026. Francisquinha Menes da Silva
Miranda – Secretária Municipal de Educação –
Ordenador da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: 2ejgn7ec4oe20260212160209

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 029/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 029/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.02/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99.
CONTRATADO; CARREIRO
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ:40.015.814/0001-14; OBJETO Aquisição
de Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
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vigência do Contrato nº 029/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 211.878,22 (duzentos e onze
mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e dois
centavos), conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.119
Manutenção da Merenda Escolar p/Educação
Especial; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque–MA, 29 de
dezembro de 2026. Francisquinha Menes da Silva
Miranda – Secretária Municipal de Educação –
Ordenador da Despesa.  

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: bczjjj7ozvq20260212160237

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 030/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 030/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.02/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99.
CONTRATADO; CARREIRO
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ:40.015.814/0001-14; OBJETO Aquisição
de Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 030/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 317.820,41 (trezentos e
dezessete Mil Oitocentos e Vinte Reais e
Quarenta e Um Centavos), conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 306 0251
2.121 Manutenção da Merenda Escolar P/Pré -
Escola; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque–MA, 29 de

dezembro de 2026. Francisquinha Menes da Silva
Miranda – Secretária Municipal de Educação –
Ordenador da Despesa.  

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: duyo3qmuxbf20260212160252

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 031/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 031/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.02/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO;
CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ:40.015.814/0001-14; OBJETO Aquisição
de Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 032/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 211.878,22 (duzentos e onze
mil oitocentos e setenta e oito reais e vinte e dois
centavos), conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.118
Manutenção da Merenda Escolar P/Eja;
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal.
Senador La Rocque–MA, 29 de dezembro de
2026. Francisquinha Menes da Silva Miranda –
Secretária Municipal de Educação – Ordenador
da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: ighvlvui6tg20260212160219

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 032/202

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 032/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.02/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99.
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CONTRATADO; CARREIRO
DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ:40.015.814/0001-14; OBJETO Aquisição
de Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 032/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 1.059.401,27 (um milhão
cinquenta e nove mil quatrocentos e um reais e
vinte e sete centavos), conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 306 0251
2.120 Manutenção da Merenda Escolar
p/Ensino Fundamental; FONTE DE
RECURSO: Tesouro Municipal. Senador La
Rocque–MA, 29 de dezembro de 2026.
Francisquinha Menes da Silva Miranda –
Secretária Municipal de Educação – Ordenador
da Despesa.  

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: bwuiixqyum20260212160244

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 033/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 033/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.03/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO; MINI
BOX SOUSA LTDA - CNPJ Nº
42006261/0001-69; OBJETO Aquisição de
Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 033/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 15.958,39 (quinze mil
novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e nove

centavos), conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.122
Manutenção da Merenda Escolar P/Creches;
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal.
Senador La Rocque–MA, 29 de dezembro de
2026. Francisquinha Menes da Silva Miranda –
Secretária Municipal de Educação – Ordenador
da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: rtp3imzia420260212160214

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 034/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 034/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.03/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO; MINI
BOX SOUSA LTDA - CNPJ Nº
42006261/0001-69; OBJETO Aquisição de
Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 034/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 10.633,14 (dez mil seiscentos e
trinta e três reais e quatorze centavos),
conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.119
Manutenção da Merenda Escolar p/Educação
Especial; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque–MA, 29 de
dezembro de 2026. Francisquinha Menes da Silva
Miranda – Secretária Municipal de Educação –
Ordenador da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: 22pv6jgkcz20260212160242

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 035/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 035/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.03/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
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Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO; MINI
BOX SOUSA LTDA - CNPJ Nº
42006261/0001-69; OBJETO Aquisição de
Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 035/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 15.958,39 (quinze mil
novecentos cinquenta e oito reais e trinta e nove
centavos)), conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.121
Manutenção da Merenda Escolar P/Pré - Escola;
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal.
Senador La Rocque–MA, 29 de dezembro de
2026. Francisquinha Menes da Silva Miranda –
Secretária Municipal de Educação – Ordenador
da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: d80e2b7tcbx20260212160231

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 036/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 036/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.03/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO; MINI
BOX SOUSA LTDA - CNPJ Nº
42006261/0001-69; OBJETO Aquisição de
Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 036/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 10.633,14 (dez mil seiscentos e
trinta e três reais e quatorze centavos),

conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.118
Manutenção da Merenda Escolar P/Eja; FONTE
DE RECURSO: Tesouro Municipal. Senador La
Rocque–MA, 29 de dezembro de 2026.
Francisquinha Menes da Silva Miranda –
Secretária Municipal de Educação – Ordenador
da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: xfd9rds7gxr20260212160256

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO: Nº 037/2025
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO: Nº 037/2025; -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2025;
através da Ata de Registro de Preço nº
001.03/2025; CONTRATANTE. Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, através da
Secretária Municipal de Educação., CNPJ Nº
14.091.765/0001-99. CONTRATADO; MINI
BOX SOUSA LTDA - CNPJ Nº
42006261/0001-69; OBJETO Aquisição de
Gêneros Alimentícios diversos, destinado a
composição da Merenda Escolar, nas Escolas,
Creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na
Zona Rural quanto na Zona Urbana do Município
de Senador La Rocque - MA; O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 037/2025 por mais 12
(doze) meses, a partir de 29/12/2025 até
29/12/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133,
de 2021; O valor do presente termo de aditivo do
Contrato é de R$ 53.235,14 (cinquenta e três mil
duzentos e trinta e cinco reais e quatorze
centavos), conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 12 306 0251 2.120
Manutenção da Merenda Escolar p/Ensino
Fundamental; FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque–MA, 29 de
dezembro de 2026. Francisquinha Menes da Silva
Miranda – Secretária Municipal de Educação –
Ordenador da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: k1bddahxmb20260212160221
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom@senadorlarocque.ma.gov.br
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